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Parecer nº. 024/2015
Autoria: EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator: Vereador VICENTE DE PAULA SOUSA
 
Relatório
Trata-se de projeto de lei, de origem do Executivo Municipal, que visa revogar “o art. 2º da Lei nº. 5.863, de 8 de maio de 2007.”
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação exarou parecer favorável, tendo o Plenário aprovado o projeto na primeira fase de discussão e votação, no que tange a sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade.

Na sequência, o Presidente Francisco Carlos Frechiani suspendeu a reunião ordinária, a fim de que esta comissão pudesse analisar e emitir parecer sobre o presente projeto, tendo sido designado Relator este vereador.
Fundamentação
Examinando os documentos que acompanham o presente projeto de lei, verifica-se que ele consubstancia o interesse público, eis que visa promover a adequação normativa da Lei Municipal nº. 5.863/2007, de modo a se viabilizar que o Município possa, eventualmente, adotar providências com o intuito de colaborar com a manutenção e custeio de imóvel integrante do patrimônio municipal, dado em permissão ao Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Vertentes e Adjacências.

Desse modo, considerando-se que a proposta legislativa em tela não acarreta, automaticamente, aumento de despesas da Administração Pública Municipal, mas, tão somente, estabelece a possibilidade de o Município, eventualmente, verter verbas públicas para o custeio da manutenção de bem do patrimônio municipal, não se vislumbra na hipótese a violação do interesse público.

Voto 

 
Ante o exposto, encaminho pela aprovação do projeto de lei em questão.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de agosto de 2015.
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